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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA - 2º GPT E
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 12ª REGIÃO MILITAR

(COMISSÃO DE OBRAS CORONEL PAULO NUNES LEAL)

Quartel Manaus, 16 de julho de 2025
(quarta-feira)

BOLETIM INTERNO Nº 79/2025 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte:

1ª Parte
SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALA DE SERVIÇO

ESCALA DE SERVIÇO INTERNO PARA O DIA 17 DE JULHO DE 2025 (Quinta-feira)
Oficial de Dia  2º Ten Kaliny Cardoso
Sargento de Dia 3º Sgt Vieira
Permanências Cb Italo, Sd Ev Barbosa e Sd Ev Oliveira
Permanência do Rancho Sd Ev Rosas
ESCALA DE SERVIÇO INTERNO PARA O DIA 18 DE JULHO DE 2025 (Sexta-feira)
Oficial de Dia 1º Ten Pollyanna
Sargento de Dia 3º Sgt Figueiredo
Permanências Cb Fábio Oliveira, Sd Henrique e Sd Ev Muniz
Permanência do Rancho Sd Ev Nasciemnto

2ª Parte
INSTRUÇÃO

Sem Alteração

3ª Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1. ASSUNTOS GERAIS

a. ALTERAÇÕES DE OFICIAIS

APRESENTAÇÃO

 Apresentou-se em 15 de julho de 2025, por término de dispensa como recompensa e estar pronta para o
serviço.

Maj LUCIANA DA COSTA MOREIRA 
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 Em consequência:
 - deixa de responder pela função de Chefe da Seção Técnica desta Comissão o Cap MARCELO
MANTOVANI CRAVO GUIMARÃES; e
 - demais interessados tomem conhecimento e providências decorrentes.
  

b. ALTERAÇÕES DE SUBTENENTES E SARGENTOS

APRESENTAÇÃO

Apresentou-se em 16 de julho de 2025, por término de desconto em férias e estar pronto para o serviço.

S Ten DIRLEI LUIS SCHAURICH 

 Em consequência:
- Deixa de responder pelas funções de Sgt Brigada e Aux. 1ª Seção o 2º Sgt JAMERSON EMANUEL
GOMES DA SILVEIRA; e
- Demais interessados tomem conhecimento e providências decorrentes.

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. PASSAGEM DE FUNÇÃO

RESPONDENDO

Conforme DIEx Simplificado nº 1004-Aprov/Fisc Adm/CRO/12 de 16 JUL 25, passa a responder pela
função de Aprovisionador desta comissão a contar desta data

1º Ten PABLO JUAN DIAS GOMES 
Substituto
2º Ten VANESSA ALVES LIRA 
Substituída

Em consequência os interessados tomem conhecimento e providências decorrentes

b. ABERTURA DE PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO

Autorizo o início dos procedimentos relativos à fase interna e externa da contratação do objeto do
Processo NUP 64333.002784/2025-98 PE 90009/2025 - Serviço de adequação de instalações do hospital
de guarnição de São Gabriel da Cachoeira – HGuSGC, autuado em 16 de julho de 2025 e encaminhado
da Seção Técnica para a Seção de Licitações, ambas desta Comissão.

Em consequência, a Seção Técnica e a SALC adotem as providências cabíveis.

c. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
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Tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as IN 05/2017 da Secretaria de Gestão
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e IN 58/2022 da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, designo a equipe a seguir para
o Planejamento da Contratação da Adequação e Reforma das Instalações do H Gu SGC, em São
Gabriel da Cachoeira.
 

 2º Ten OTT ÉRISON DE ALMEIDA GUEDES 
 Adjunto da SOM/COE - 2º Gpt E
 Atribuição: Estudo Técnico Preliminar e Gerenciamento de Risco e Projeto Básico de Engenharia.

2º Ten OTT REGIVALDO ARAÚJO DOS SANTOS 
 Adjunto da SOM/COE - 2º Gpt E
 Atribuição: Estudo Técnico Preliminar, Gerenciamento de  Risco e Termo de Referência. 
  

Em consequência:
 - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de
Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando
solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos
acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da contratação, entendido como sendo
a homologação da licitação.

4ª Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA

Sem Alteração

2. DISCIPLINA

Sem Alteração

KLEBERSON DE OLIVEIRA RAMOS - Ten Cel
Respondendo pela Chefia da Comissão Regional de Obras da 12ª RM




